
EMENDA Nº. 38 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DE 15 DE SETEMBRO DE 

Dá nova redação ao§ 2° do Art. 10, 
da Lei Orgânica do Município de 
Ubatuba e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ubatuba, nos termos do disposto no § 
2° do artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Ubatuba, de 04 de abril de 1990, 
promulga a seguinte emenda ao seu texto: 

Art. 1°. O § 2° do Art. 1 o, da Lei Orgânica do Município de Ubatuba, passa 
a vigorar com a seguinte redação: , 

"§ 2º. Para a compós!Ção ·aa .Câmara Municipal de Ubatuba será 
obedecido o número de 13 (treze) Vereadores, na forma estabelecida na 
legislação vigente". 

Art. 2°. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013, revogadq

1
S as disposições em contrário. 

,/'/ 
// / 

/ l 

Câmara Municipaf de Ubatuba, 15 de setembro de 2011. 

1° Secretário 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Ubatuba, em 15 de setembro de 2011. 
André Luiz Demo 
Téc. Legislativo Ili - Secretaria Parlamentar. 
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